
 

 

DECRETO Nº 6.041/2021 

 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 

DAS MEDIDAS PARA 

PREVENÇÃO DO CONTÁGIO 

PELO SARS COV2 (COVID-19 - 

NOVO CORONAVÍRUS), 

FECHAMENTO DO COMÉRCIO 

NÃO ESSENCIAL NOS FINAIS 

DE SEMANA, NO MUNICÍPIO 

DE IBIRAÇU/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, usando 

de suas atribuições legais; conferidas pelo inciso VI do art. 60 da Lei 

Orgânica Municipal e em especial o que dispõe os Decretos nº. 4593-R, 

nº. 4636-R e 4838-R de 17 de março de 2021 do Governo do Estado do 

Espírito Santo, e; 

                            

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS), 

declara pandemia (disseminação em nível mundial) do novo coronavírus 

(Covid-19); 

 

Considerando o plano Estadual de Prevenção e Controle do SARS 

CoV2;  
 

Considerando o avanço do contágio em nosso Estado e nos 

Municípios vizinhos; 

 

Considerando as recomendações do Ministério Público, que visa 

combater as aglomerações de pessoas. 

  

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Os restaurantes localizados às margens de rodovias 

estaduais e federais que passam pelo Município de Ibiraçu estarão 

proibidos de comercializar bebidas alcoólicas para consumo no local.   

 



 

 

Art. 2º O não cumprimentos da disposição constante neste 

decreto sujeitará o infrator a aplicação de multa.   

 

Art. 03º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

e produzirá efeitos até o dia 31 de março de 2021, mantendo-se 

inalterada as regras constantes do decreto nº 6.040/2021. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 18 de março de 

2021. 

 

DIEGO KRENTZ 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração em 18 de 

março de 2021. 

 

 

 

CAROLINA ARAÚJO MODENESI  

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Interina 

 


